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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Derivado do Processo Administrativo nº 0273/2026 
 

1. PREÂMBULO  

1.1. O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS - 

CIMSAÚDE, inscrito no CNPJ sob n° 03.878.900/0001-24, sediado à Avenida Anita 

Garibaldi, 1870, Órfãs, Ponta Grossa, por intermédio da Agente de 

Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria N.º 014, de 03 de 

agosto de 2022, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, em atendimento ao Processo Administrativo de Despesa nº 00273 de 08 de 

junho de 2026 

 

1.2. Constitui objeto a aquisição de eletrodomésticos, equipamentos de copa e 

cozinha e mobiliário ergonômico destinados à estruturação e adequação dos 

ambientes administrativos e operacionais do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 

Campos Gerais – CIMSAÚDE, conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO  
2.1. O valor máximo estimado para a presente despesa: 
 O valor total estimado da contratação R$ R$ 23.840,16 (vinte e três mil, oitocentos e 
quarenta reais e dezesseis centavos) 
 
3. DO EDITAL  
3.1. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no Setor Administrativo – Licitações 
do CIMSAÚDE, das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min, nos 
dias úteis e através do sítio eletrônico do CIMSAÚDE no endereço eletrônico 
https://cimsaude.com.br/licitacoes e no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
3.2. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
4. DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO  

 
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
DIA: 10/07/2026 

 
Abertura da Sessão: 09:00hrs (horário de Brasília/DF) 

 
CÓDIGO UASG: 929614 

 
4.1. Esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão 

https://cimsaude.com.br/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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prestados e analisados quando solicitados por escrito até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura da licitação, encaminhados exclusivamente ao 
endereço de e-mail: licitacao@cimsaude.com.br até as 17h00min. 
4.2. A a agente de contratação/pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
4.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira 
serão acrescidos aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 
 
5. DA LEGISLAÇÃO  
5.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, em 
conformidade ao disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 
 
6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
6.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser realizadas até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para a realização da sessão da pública, por qualquer pessoa.  
6.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Pregoeira, com indicação da 
modalidade e número do certame, contendo o nome e qualificação do impugnante, 
representante legal (se houver), número do CNPJ ou CPF, Contrato social e/ou Documento 
Oficial de Identificação, endereço comercial, telefone, endereço eletrônico para contato.  
6.3. A impugnação poderá ser encaminhada para o Setor Administrativo - Licitações à Avenida 
Anita Garibaldi, 1870, Órfãs, Ponta Grossa, Paraná, no horário das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min ou ser encaminhada para o endereço eletrônico: 
licitacao@cimsaude.com.br.   

6.3.1. No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial 
da unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste 
subitem começarão a correr no primeiro dia e hora úteis subsequentes ao registrado na 
correspondência eletrônica.  
6.4. Caberá ao emissor do Edital, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação.  
6.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
7.1. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido aos 
microempreendedores individuais – MEI, microempresas – ME e empresas de pequeno porte 
– EPP, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos 
mercados) da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
7.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciadas no Sistema de 

mailto:licitacao@cimsaude.com.br
mailto:licitacao@cimsaude.com.br
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

7.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito 
do funcionamento e regulamento do sistema.  

7.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao CIMSAÚDE responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
7.3. Não poderão participar deste Pregão: 

7.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com o 
CIMSAÚDE, durante o prazo da sanção aplicada;  

7.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação;  

7.3.3. Empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada;  

7.3.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

7.3.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/92;  

7.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei 
nº 14.133/21;  

7.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
7.3.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 

o objeto deste Pregão;  
7.3.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
7.3.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;  

7.3.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  
7.4. A participação do licitante neste certame importa no conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância das leis, regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
8. DO CREDENCIAMENTO  
8.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.  
8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao Pregão na forma eletrônica.  
8.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso.  
8.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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8.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

8.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 
a 49; 

8.6.1.1. Nos itens exclusivos a MEI, ME e EPP, a assinalação do campo “não”, 
impedirá o prosseguimento nos itens exclusivos do certame;  

8.6.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que seja qualificada como MEI, ME e EPP.  

8.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;  

8.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

8.6.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

8.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
8.6.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 
do artigo 5º da Constituição Federal.  
8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
9. DAS CONDIÇÕES E BENEFÍCIOS PARA MEI, ME OU EPP  
9.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006 e suas alterações.  
9.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

9.5.1. Como condição para usufruir dos benefícios constantes da Lei, a licitante 
enquadrada como MEI, ME ou EPP deverá marcar em campo específico do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  
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9.6. A licitante que não declarar o cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3º da 
Lei Complementar nº. 123/2006, não terá direito aos benefícios para MEI, ME ou EPP. 
 
10. PROPOSTA DE PREÇO  
10.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas, especialmente no que se refere às especificações técnicas dos produtos ou 
serviços a serem contratados.  
10.2. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
10.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  

10.3.1. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada 
item - ANEXO I - Orçamento da Administração;  

10.3.2. Descrição detalhada do objeto - conforme ANEXO I do Edital: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;  

10.3.3. Marca / Fabricante (se for o caso);  
10.3.4. Valor unitário e total, em algarismo, com 02 (duas) casas decimais; 

10.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 
ofertado para cada um dos itens, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
10.6. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
11.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
11.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
12.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido 
neste Edital. 
12.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
12.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
13. DA FASE DE LANCES  
13.1. A fase de lances se dará pelo valor total DO ITEM. Após a conclusão da fase de lances 
a proposta readequada deverá ser anexada conforme Anexo do Modelo II deste Edital, 
contendo todos os itens ofertados e seus respectivos valores unitários.  
13.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e valor consignados no registro de cada lance.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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13.3. O lance deverá ser ofertado em algarismo, com 02 (duas) casas decimais, expresso em 
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes no Anexo I deste Edital.  
13.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
no sistema.  

13.4.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
segundos. 
13.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  
13.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 
de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema.  
13.7. Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica 
para efeito da classificação final. 
13.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.  
13.9. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível.  
13.10. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.  
13.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
13.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
13.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
13.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
13.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a disputa do 
referido item encerrar-se-á automaticamente.  
13.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
14. DA NEGOCIAÇÃO  
14.1. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação.  
14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
15. DO ENVIO DA PROPOSTA  
15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e 
deverá conter:  
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15.1.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;  

15.1.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas casas 
após a vírgula;  

15.1.3. Constar quantidade de unidades para cada item; descrição detalhada do objeto 
- conforme o Edital: indicando, no que for aplicável, Marca / Modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso); 
e descrição do objeto deve atender o disposto no ANEXO I do Edital, vinculando-se à licitante;  

15.1.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto.  
15.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
15.3. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
15.4. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado neste Edital e em seus anexos, desclassificando-a se estiver superior ao 
preço máximo fixado pela administração, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto.  
15.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
15.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
15.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
15.8. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
15.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
16. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  
16.1. A Pregoeira convocará o licitante para enviar os documentos complementares, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” no prazo máximo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
16.2. Somente mediante autorização da Pregoeira e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: licitacao@cimsaude.com.br, sem 
prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
16.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio do Sistema COMPRASNET.  
16.4. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito 
pela Pregoeira.  
16.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

mailto:licitacao@cimsaude.com.br
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17. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
17.1. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto.  
17.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
CIMSAÚDE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.  
17.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
17.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração.  
17.5. Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao estimado ou com preço 
manifestamente inexequível, conforme dispõe o art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado 
do Paraná e nos termos do art. 89 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e art. 59, III da Lei n.º 
14.133/21.  
17.6. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto 
os valores unitários estimativos da contratação. 
17.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
ou aquisição são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
17.8. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 
3º do artigo 85 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e do parágrafo 3º do artigo 59, V § 2º da Lei n.º 
14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre 
outros, os seguintes procedimentos: 

17.8.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade.  

17.8.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas.  
17.8.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada.  
17.8.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente.  
17.8.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  
17.8.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

17.9. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. 
17.10. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
17.11. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pela Pregoeira. 
 
18. DA HABILITAÇÃO  
18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, 
sob pena de INABILITAÇÃO e submissão a Processo Administrativo.  

18.1.1. SICAF;  
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18.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

18.1.3. Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
18.2. Constatada a existência de sanção, conforme a abrangência da penalidade, a Pregoeira 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
18.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa da SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO (SEGES/MP) nº 03, de 2018.  
18.4. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
18.5. A habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte 
documentação:  

 
18.5.1. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Requerimento de empresário (no caso de empresa individual) ou;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou 

a última alteração contratual consolidada, devidamente registrado (para sociedade em geral), 
ou;  

c) Ato constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhado dos 
documentos de eleição dos administradores em exercício (no caso de sociedade civil), ou;  

d) Decreto de autorização e ato constitutivo, registrado no órgão competente (para 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil). 

 
18.5.2. Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:  
a) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação 
cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);  

c) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS/CRF;  

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa;  

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais do domicilio ou da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do artigo 68, inciso V, da Lei 
nº 14.133/21. 

 
18.5.3. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
18.5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta.  

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

I) Publicados em Diário Oficial; ou  
II) Publicados em Jornal; ou  
II) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento.  

b) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o publicado 
em Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas de 
Parecer de Auditor (es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá 
ser o transcrito no “Livro Diário” contendo identificação completa da empresa, de seu titular, e 
de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura 
e Encerramento. Os Termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Títulos e Documentos. 

c) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, deverá apresentar cópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, 
inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

d) As empresas que utilizam o SPED – Sistema Público de Escrituração Digital 
somente estarão dispensados de apesentar balanços patrimoniais não registrados na Junta 
Comercial se fizerem prova da utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, 
acompanhado do recibo de entrega. Este documento é assinado digitalmente, o que supre a 
ausência de assinatura no balanço apresentado na licitação.  

e) Para MEI (Microempreendedor Individual) a exigência do Balanço Patrimonial 
é dispensável.  

18.5.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial dos Sócios no domicílio da pessoa física, 
conforme artigo 69, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 
 
19. DAS ATRIBUIÇÕES DA PREGOEIRA E DA AUTORIDADE SUPERIOR 
19.1. Cabe à Pregoeira durante a realização deste Pregão:  

19.1.1. Coordenar o processo licitatório;  
19.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 

pelo setor responsável pela sua elaboração;  
19.1.3. Conduzir a sessão pública na internet;  
19.1.4. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório;  
19.1.5. Dirigir a etapa de lances;  
19.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;  
19.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  
19.1.8. Indicar o vencedor do certame;  
19.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
19.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
19.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 

a homologação. 
 
19.2. Cabe à Autoridade Superior-Chefe do CIMSAÚDE:  

19.2.1. Decidir a respeito dos recursos contra atos da Pregoeira;  
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19.2.2. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, depois de decididos os 
recursos porventura interpostos;  

19.2.3. Homologar a licitação e convocar a adjudicatária para prestar garantia assinar 
contrato e retirar a nota de empenho nos prazos definidos neste Edital; 

19.2.4. Firmar o contrato correspondente a este Pregão. 
 
20. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  
20.1. A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da data de abertura 
da sessão, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do final. Caso este prazo não esteja 
expressamente indicado, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
21. RECURSOS  
21.1. Declarada à vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, prazo em que 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso.  
21.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora.  
21.3. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
21.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente.  
21.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
21.6. O não acolhimento dos recursos implicará na possibilidade de adjudicar o objeto à 
licitante vencedora e homologar a licitação, devendo o adjudicatário ser convocado para 
assinar o contrato e retirar a nota de empenho nos prazos estabelecidos neste Edital. 
 
22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
22.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

22.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

22.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não formalizar a contratação ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006 e alterações. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

22.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

22.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
23. DA ADJUDICAÇÃO  
23.1. A adjudicação do objeto pela Pregoeira será efetivada se não houver recurso contra atos 
da Pregoeira.  
23.2. Se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, após o seu deferimento ou 
indeferimento, e dado conhecimento do seu resultado, a adjudicação e a homologação 
caberão à Autoridade Superior. 
 
24. DA DESPESA  
24.1. O pagamento das despesas decorrentes de contratação oriunda da presente licitação 
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correrá, mediante a emissão de Nota de Empenho, com os recursos consignados nas 
dotações orçamentárias: 
 

ANO REDUZIDO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

2026 7  01.001.101.220.1001.001.4.4.90.52.12.00 1000 Própria 

 
25. DA CONTRATAÇÃO  
25.1. Após a publicação da homologação do processo disponível na forma eletrônica através 
do sítio oficial https://cimsaude.com.br/licitacoes, é dever do licitante, em até 05 (cinco) dias 
úteis, assinar o contrato no setor de contratos do CIMSAÚDE, ou encaminha-lo em vias 
originais e assinado. 
25.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez por igual prazo, 
desde que solicitado via protocolo e devidamente justificado as razões para o pedido de prazo.  
25.1.2. Cabe ao CIMSAÚDE analisar as razões e autorizar ou não a prorrogação do prazo.  
25.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o instrumento contratual, para 
efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução da sua obrigação e decairá do direito de 
contratação com o CIMSAÚDE, sendo adjudicado e convocado o segundo colocado para 
assinatura do termo contratual.  
25.3. A minuta do instrumento de contrato é a que se encontra anexa a este Edital. 
 
26. DA FORMA DE PAGAMENTO  
26.1. O pagamento será efetuado mediante solicitação do contratado e apresentação de nota 
fiscal referente ao(s) serviço(s) prestado(s) no período devidamente atestados pelo 
fiscal/gestor de contrato.  
26.2. A emissão da nota fiscal e os pagamentos serão efetuados em conformidade com o 
estabelecido no Anexo I – Termo de Referência.  
26.3. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às informações contidas 
na nota de Empenho.  
26.4. Deverá discriminar todos os tributos obrigatórios no corpo da nota fiscal.  
26.5. Para o recebimento do pagamento a CONTRATADA deverá possuir conta corrente 
jurídica em nome da empresa, com os mesmos dados do contrato/empenho.  
26.6. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA, desde que devidamente executados e 
recebidos pela fiscalização conforme previsto em contrato.  
26.7. Os pagamentos a CONTRATADA serão efetuados depois de observado todas as 
normas legais vigentes, obrigando-se a mesma, a manter os requisitos exigidos de habilitação 
no procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente contrato/empenho.  
26.8. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 
Anexo I - Termo de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização 
pelos danos decorrentes.  
26.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
26.10. A fiscalização reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento se 
os bens entregues não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste 
Edital. 
26.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

https://cimsaude.com.br/licitacoes
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qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a alteração de valor ou a 
compensação financeira.  
26.12. O CIMSAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
26.13. O CIMSAÚDE fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
26.14. Para efeito da emissão da Nota Fiscal, o número de inscrição no CNPJ do Consorcio 
Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais - CIMSAÚDE é 03.878.900/0001-24 e o 
endereço é Avenida Anita Garibaldi, 1870, Órfãs, Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
26.15. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CIMSAÚDE, o valor 
devido será atualizado monetariamente através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), e acrescido de juros moratórios. A remuneração dos juros 
moratórios serão os mesmos aplicados a caderneta de poupança. Para apuração destes será 
considerado o período entre a data de seu vencimento, até a data do efetivo pagamento. 
 
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
27.1. O licitante e o CONTRATADO que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 
sanções administrativas: 

I – Advertência; 
II – Multa: 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
V – Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
27.2. As sanções previstas nas alíneas “I”, “III”, “IV” e “V” do item anterior poderão ser 
aplicadas ao licitante, ao adjudicatário e ao CONTRATADO, cumulativamente com a multa. 
27.3. Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento 
de licitação e de contratação. 
27.4. A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total 
estimado da contratação no qual participou, será aplicada a quem: 

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 

27.5. A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
estimado da contratação no qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 

a) apresentar documento falso; 
b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 

27.6. Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir 
do 31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 27.11. 
27.7. A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
será aplicada no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 
27.8. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 

a) abandonar a execução do contrato; 
b) incorrer em inexecução contratual. 

27.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 
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a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

procedimento; 
c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidas na Lei 
Federal nº 12.529/2011; 

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 
da lei. 
27.10. O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 

a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste 
edital; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) apresentar documentação falsa;  
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta;  
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 27.9;  
h) cometer fraude fiscal. 

27.11. A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as 
penalidades previstas no item 28.1, alíneas “c”, “d” e “e”. 
27.12. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a 
Administração Pública ou da declaração de inidoneidade:  

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da 
penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra 
em que figurarem como sócios;  

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas 
no inciso anterior. 
27.13. Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias:  

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 
contratação;  

b) os danos resultantes da infração;  
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de 

geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;  
d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após 

aplicação da sanção anterior; e  
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

27.14. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento 
de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei nº 
14.133/2021. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
28.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
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28.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
28.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo.  
28.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
29. DA PREGOEIRA  
29.1. A Agente de contratação/pregoeira deste Consórcio é a funcionária Liliane Santos 
designada pela Portaria n.º 014/2022 de 03 de agosto de 2022. 
 
30. DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  
30.2. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão às últimas.  
30.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no CIMSAÚDE.  
30.4. A Pregoeira não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital 
obtidas por meio de terceiros.  
30.5. É facultado à Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta e habilitação.  
30.6. A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos termos do 
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artigo 71, § 2º e 3º da Lei nº 14.133/21, por razões de interesse público ou ser anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante parecer escrito e fundamentado.  
30.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente.  
30.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação 
vigente.  
30.9. Em conformidade para todas as referências de tempo contidas no presente Edital será 
observado o horário oficial de Brasília e os horários de expediente do CIMSAÚDE.  
30.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, para solucionar 
eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
31. DOS ANEXOS  
31.1. Integram o presente Edital, os seguintes anexos:  
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do Objeto;  
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Ata de Registro 
 
 
Ponta Grossa,  08 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Liliane Santos 
Agente de Contratação/Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Em atenção ao Memorando de Solicitação de Compra nº004/2026, segue o pedido 
para aquisição de freegobares, micro-ondas, bebedouro industrial, geladeira, fogão 
elétrico de indução e cadeiras ergonômicas para escritório, destinados à estruturação 
e adequação dos ambientes administrativos e operacionais do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais – CIMSAÚDE. 
 
1. Definição pormenorizada do objeto: 

1.1. Constitui objeto a aquisição de eletrodomésticos, equipamentos de copa e 
cozinha e mobiliário ergonômico destinados à estruturação e adequação dos 
ambientes administrativos e operacionais do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos 
Campos Gerais – CIMSAÚDE, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
1.2. Itens e quantitativos a serem adquiridos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR FINAL TOTAL  

1 

FORNO MICRO-ONDAS, capacidade mínima de 30 litros, 
potência mínima de 800W, painel digital, funções de 
aquecimento e descongelamento, prato giratório, trava de 
segurança, timer eletrônico, voltagem 110V ou bivolt, 
classificação energética conforme normas vigentes do 
INMETRO, garantia mínima de 12 meses. Produto novo, sem 
uso e acondicionado em embalagem original do fabricante. 

2 R$ 602,53 1.205,06 

2 

BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOX, capacidade 
mínima de 50 litros, destinado ao fornecimento de água 
natural e gelada, com reservatório confeccionado em aço 
inoxidável, gabinete em aço inox ou material de alta 
resistência, sistema de refrigeração por compressor, 
isolamento térmico adequado, termostato para controle de 
temperatura, filtro de água integrado ou compatível, tensão 
elétrica 110V ou bivolt. 
Deverá possuir no mínimo 02 (duas) torneiras, sendo para 
água natural e gelada, bandeja coletora removível, pés 
reguláveis, baixo consumo de energia e capacidade de 
atendimento compatível com ambientes de uso coletivo. 
O equipamento deverá atender às normas técnicas e 
sanitárias vigentes, possuir selo de conformidade quando 
aplicável e garantia mínima de 12 (doze) meses. Produto 
novo, sem uso e acondicionado em embalagem original do 
fabricante. 
 

1 R$ 1401,54 R$ 1401,54 

3 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO, capacidade mínima de 300 
litros, sistema frost free, controle de temperatura, 
compartimentos internos para armazenamento de 
alimentos e bebidas, gaveta para frutas e verduras, 
prateleiras removíveis ou ajustáveis, classificação 
energética conforme normas vigentes do INMETRO, 
voltagem 110V ou bivolt, garantia mínima de 12 meses. 
Produto novo, sem uso e acondicionado em embalagem 
original do fabricante. 

1 R$ 2.267,99 R$ 2.267,99 
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4 

CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA PARA ESCRITÓRIO 
MODELO OPERACIONAL, com encosto em tela mesh (rede) 
de alta resistência, assento estofado com espuma injetada 
de alta densidade revestido em tecido ou material sintético 
de elevada durabilidade, apoio lombar integrado ao 
encosto, braços reguláveis em altura, regulagem de altura 
do assento por pistão a gás e base giratória com 05 (cinco) 
rodízios. 
Características mínimas: 

• Encosto médio em tela mesh respirável; 

• Apoio lombar ergonômico; 

• Assento estofado em espuma de alta densidade; 

• Braços reguláveis em altura; 

• Regulagem de altura do assento por pistão a gás; 

• Base giratória com 05 rodízios; 

• Estrutura em nylon reforçado, aço ou material de 
resistência equivalente; 

• Capacidade mínima de carga de 120 kg; 

• Cor predominante preta; 

• Atender aos requisitos ergonômicos da NR-17; 

• Garantia mínima de 12 meses. 
 

30 R$ 469,74 R$ 14.092,20 

5 

CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE, com 
encosto alto em tela mesh (rede) de alta resistência, apoio 
de cabeça regulável em altura e inclinação, assento 
estofado com espuma de alta densidade revestido em 
tecido ou material equivalente de elevada durabilidade. 
Deverá possuir mecanismo de regulagem de altura por 
pistão a gás, sistema de inclinação/reclinação do encosto 
com trava em posições, apoio lombar integrado, braços 
reguláveis em altura, base giratória de 05 (cinco) pontas 
confeccionada em nylon reforçado, aço ou material de 
resistência equivalente, equipada com rodízios duplos para 
piso frio. 
Características mínimas: 

• Encosto alto em tela mesh respirável; 

• Apoio de cabeça regulável; 

• Apoio lombar ergonômico; 

• Braços reguláveis em altura; 

• Regulagem de altura do assento por pistão a gás; 

• Sistema de reclinação do encosto; 

• Base giratória com 05 rodízios; 

• Capacidade mínima de carga de 120 kg; 

• Cor predominante preta; 

• Atender aos requisitos ergonômicos da NR-17; 

• Garantia mínima de 12 meses. 
 

2 R$ 622,00 R$ 1.244,00 
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6 

FRIGOBAR - capacidade mínima de 90 litros, sistema de 
refrigeração eficiente, controle interno de temperatura, 
prateleiras removíveis ou ajustáveis, porta com 
compartimentos internos, iluminação interna (quando 
aplicável), voltagem 110V ou bivolt, classificação energética 
compatível com as normas vigentes do INMETRO, cor 
branca, preta, cinza ou inox, garantia mínima de 12 meses. 
Produto novo, sem uso e acondicionado em embalagem 
original do fabricante. 

2 R$ 1.012,00 R$ 2.024,00 

7 

FOGÃO ELÉTRICO DE INDUÇÃO PORTÁTIL, com 02 (duas) 
bocas, painel digital, controle de temperatura e potência, 
sistema de desligamento automático, trava de segurança, 
superfície vitrocerâmica ou material equivalente de alta 
resistência, potência mínima de 1.200W por boca, voltagem 
110V ou bivolt, garantia mínima de 12 meses. Produto novo, 
sem uso e acondicionado em embalagem original do 
fabricante. 

2 R$ 802,68  R$ 1. 605,37 

 
 

 TOTAL: R$ 23.840,16 

 
 
Valores fornecidos através do painel de preços, disponível:   
https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/manter-cotacao-basica, tendo 

sua última pesquisa feita na data de 12/06/ 2026 
. 
O valor total estimado da contratação R$ R$ 23.840,16 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta reais e 
dezesseis centavos) 

 
2. Justificativa para a aquisição do objeto: 

Visando aprimorar a eficiência, a organização e a qualidade dos serviços 
prestados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais – CIMSAÚDE, 
torna-se necessária a aquisição de equipamentos e mobiliários essenciais para o 
adequado funcionamento da sede e das unidades vinculadas ao consórcio. A 
aquisição de freegobares, micro-ondas, bebedouro de água, geladeira, fogão de 
indução e cadeiras de escritório é fundamental para proporcionar melhores condições 
de trabalho aos colaboradores, bem como garantir maior conforto, funcionalidade e 
suporte às atividades administrativas desenvolvidas diariamente. 

Os freegobares e a geladeira possibilitarão o armazenamento adequado de 
alimentos, bebidas e demais itens que necessitem de refrigeração, contribuindo para 
a organização e conservação dos produtos utilizados pelos servidores. Os aparelhos 
de micro-ondas e o fogão de indução permitirão o aquecimento e preparo de refeições 
rápidas, oferecendo melhores condições de permanência aos profissionais durante a 
jornada de trabalho. O bebedouro de água garantirá acesso contínuo à água potável 
e refrigerada aos colaboradores, pacientes e visitantes, promovendo bem-estar e 
condições adequadas de atendimento. 

As cadeiras de escritório proporcionarão maior conforto e ergonomia aos 
servidores, contribuindo para a prevenção de problemas ocupacionais decorrentes de 
longos períodos de trabalho em posição sentada, em conformidade com as 
recomendações da Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17). 

https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/manter-cotacao-basica
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A aquisição desses equipamentos e mobiliários proporcionará melhores 
condições estruturais e operacionais para o desenvolvimento das atividades 
institucionais, promovendo maior eficiência administrativa, conforto aos usuários e 
colaboradores, além de contribuir para a qualidade dos serviços prestados pelo 
consórcio aos municípios consorciados e à população atendida. 

 
JUSTIFICATIVA INDIVIDUAL DOS ITENS 
FREEGOBAR 

A aquisição dos freegobares justifica-se pela necessidade de disponibilizar 
armazenamento refrigerado em setores distintos da instituição, permitindo melhor 
conservação de alimentos, bebidas, medicamentos de uso interno e materiais que 
demandem refrigeração temporária. O equipamento proporciona praticidade, 
organização e apoio às rotinas dos profissionais durante os períodos de trabalho. 
MICRO-ONDAS 

Os aparelhos de micro-ondas serão utilizados para aquecimento de refeições 
e alimentos dos servidores e profissionais que permanecem em jornada contínua nas 
dependências do consórcio. A disponibilização do equipamento contribui diretamente 
para melhores condições de permanência e bem-estar no ambiente laboral. 
BEBEDOURO DE ÁGUA 

O bebedouro de água é indispensável para garantir acesso contínuo à água 
potável e refrigerada aos profissionais, pacientes e visitantes, promovendo condições 
adequadas de conforto, hidratação e atendimento humanizado nas dependências do 
consórcio. 
GELADEIRA 

A aquisição da geladeira objetiva assegurar maior capacidade de 
armazenamento refrigerado, possibilitando acondicionamento adequado de 
alimentos, insumos e materiais que necessitem conservação térmica, atendendo às 
necessidades operacionais e administrativas do CIMSAÚDE. 
FOGÃO ELÉTRICO DE INDUÇÃO 

O fogão de indução visa oferecer maior praticidade e segurança no preparo de 
refeições rápidas e aquecimento de alimentos nas unidades administrativas. A 
tecnologia de indução apresenta menor risco de acidentes, maior eficiência energética 
e facilidade de limpeza, sendo adequada para ambientes institucionais. 
CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA OPERACIONAL 

A aquisição das cadeiras ergonômicas giratórias operacionais justifica-se pela 
necessidade de proporcionar condições adequadas de ergonomia, conforto e 
segurança aos colaboradores que desempenham atividades administrativas 
contínuas nas dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Campos 
Gerais – CIMSAÚDE. Considerando que os servidores permanecem longos períodos 
em posição sentada durante a execução de suas funções, a disponibilização de 
mobiliário ergonômico adequado contribui para a prevenção de problemas posturais, 
fadiga e doenças ocupacionais. 

Além de atender às recomendações da Norma Regulamentadora nº 17 (NR-
17), as cadeiras proporcionarão melhor adaptação dos postos de trabalho às 
características dos usuários, favorecendo a produtividade, o bem-estar dos servidores 
e a qualidade dos serviços prestados pelo consórcio. 
CADEIRA ERGONÔMICA TIPO PRESIDENTE 

A aquisição das cadeiras ergonômicas tipo presidente justifica-se pela 
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necessidade de equipar os ambientes de direção, coordenação e gestão do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais – CIMSAÚDE com mobiliário que ofereça 
maior conforto, ergonomia e suporte durante o desenvolvimento das atividades 
estratégicas e administrativas. Tais funções frequentemente demandam permanência 
prolongada em reuniões, planejamento institucional, análise de processos e tomada 
de decisões, tornando necessária a utilização de cadeiras com recursos ergonômicos 
adicionais, como apoio de cabeça, encosto alto e maior suporte corporal. 

A utilização desse mobiliário contribui para a melhoria das condições de 
trabalho, redução do desgaste físico, adequação ergonômica dos ambientes 
administrativos e valorização da infraestrutura institucional, em conformidade com os 
princípios de eficiência e bem-estar no serviço público. 

 
4. Dotação Orçamentária: 

ANO REDUZIDO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

2025 7  01.001.101.220.1001.001.4.4.90.52.12.00 1000 proria 

 
5. Condições de habilitação: 
5.1. Habilitação Jurídica – conforme edital documentos exigidos na Lei de Licitações. 
5.2. Regularidade fiscal – conforme edital documentos exigidos na Lei de Licitações. 
 
6. Prazo de entrega de mercadoria execução e vigência 
6.1. O objeto descrito deverá ser entregue de forma imediata  
tendo sua demanda solicitada conforme necessidade do Consorcio 
Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais, e suas notas emitidas conforme cada 
solicitação de compra. 
6.2. Execução do contrato: 180 (cento e oitenta) dias. 
6.3. Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias. 
6.4. Garantia do Contrato: 12 (doze) meses. 
 
7. Pagamento: 
7.1. O pagamento deverá ser efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias conforme 
forem realizadas as solicitações de compra, mediante a apresentação das notas 
fiscais, devidamente atestadas, através de depósito em nome da empresa vencedora 
em conta corrente devidamente identificada. 
7.2. A empresa vencedora do certame deverá apresentar junto com as notas fiscais: 
 a) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, que deverão estar em plena validade na data da abertura da 
licitação. 
 b) Certidão de Quitação de Tributos Federais, emitido pela Delegacia da 
Receita Federal. Certidão Conjunta de Regularidade perante a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, consoante Portaria MF 
nº 358/2014 (artigo 195, § 3º, da Constituição Federal e artigo 75, inciso III, da Lei nº 
15.608/2007). 
 c) Certidão Negativa de Débito, emitido pela Delegacia da Receita Estadual, 
sede da licitante, no caso de empresas sediadas no Estado do Paraná, ou outra 
equivalente, na forma da lei para os outros Estados. 
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 d) Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal, sede da licitante. 
 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - um comprovante de que 
não possui dívidas decorrentes de condenações pela Justiça do Trabalho.  
 
8. Obrigações da contratada: 
8.1. Deve obedecer às cláusulas contratuais em conformidade com a legislação 
vigente e características do objeto em questão. 
 
9. Obrigações da contratante: 
9.01. Deve obedecer às cláusulas contratuais em conformidade com a legislação 
vigente e características do objeto em questão. 
 
10. Documentos complementares: 
 
11. Penalidades: 
11.01. Deve obedecer às cláusulas contratuais em conformidade com a legislação 
vigente e características do objeto em questão. 
 
12. Fiscalização em atenção ao Artigo 117 da Lei nº. 14.133/21 
12.01. A fiscalização deste objeto e contrato a ser firmado ficará a cargo da funcionária 
GISELY DE FÁTIMA GABRIEL DO NASCIMENTO, indicada pela DIRETORIA 
EXECUTIVA do CIMSAÚDE. 

 
 

Ponta Grossa – PR, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Cleonice Hornes Langa 
Assistente Administrativa 
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ANEXO II  

Modelo de Proposta 
Pregão Eletrônico nº____/________ 
Empresa: 
Denominação social: 
Inscrição estadual ou municipal: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Nº do Banco:  Banco:  Agência:  Conta Corrente (com dígito): 
Validade da proposta: 90 dias 
 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

      

      

      

      

VALOR MENSAL R$  

VALOR TOTAL R$  

 
 
 
 
VALOR TOTAL DOS ITENS:  
 
 
 
ATENÇÃO: A fase de lances se dará pelo valor total de CADA ITEM/LOTE. Após a 
conclusão da fase de lances a proposta readequada deverá ser anexada conforme 
Anexo do Modelo II deste Edital, contendo todos os itens e seus respectivos valores 
unitários.  

 
 

Local e data 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO III 
 

Minuta da Ata de Registro de Preços nº _____/_______ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0273/2026 PREGÃO Nº 001/2026OBJETO: AQUISIÇÃO DE FONES ABAFADORES DE 
RUIDO CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DOS CAMPOS 
GERAIS CONTRATADA: ______________________________________. 
Aos _____ dias do mês de _______________ do ano de _________, CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DOS CAMPOS GERAIS, sediado na Avenida Anitta 
Garibaldi, 1870, Orfãs, Ponta Grossa–PR, inscrita no CNPJ sob n° 03.878.900.0001/24, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal e Presidente do CIMSAUDE, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, IRANI JOSE BARROS, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 
de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação final da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
001/2026, RESOLVE registrar o preço ofertado pela empresa vencedora 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob n° __________________, 
sediada à _________________________, bairro ___________, cidade 
__________________, estado do _______________, neste ato representado pelo(a) seu 
representante, senhor(a) ________________________, CPF _____________, conforme 
quadro a seguir: 

Constitui anexo ao presente instrumento a Ata de formação do Cadastro de Reserva, 
contendo o registro das licitantes que aceitaram fornecer os bens e materiais no quadro acima 
pelos preços registrados, porventura tenham havido interessados. O prazo de validade 
improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 
publicação. As especificações técnicas, direitos e deveres, disposições gerais, penalidades e 
regras constantes do Edital e seus anexos referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2024, 
integram esta Ata, independente de transcrição. A presente Ata, após lida e achada conforme, 
é assinada pelo presidente do CIMSAUDE,  e representante legal da empresa 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
 

 

Item/lote Descrição do 
item 

quantidade Marca/modelo Valor unitario 
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